
 
 

COSEMS PI - CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 2000 / São Pedro - Centro Administrativo - 

Sede da APPM Teresina, PI | CEP: 64018-900 
CNPJ: 00.564.293/0001-30 

www.cosemspi.org / 
cosemspi@cosemspi.org.br (86) 

3211-0511 / 2107-7914 

 

RESOLUÇÃO 001/2024-COSEMS/PI 

 

A presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Piauí - 

COSEMS-PI, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

 Art. 1º INSTITUIR a Comissão Organizadora de Infraestrutura do XIV 

Congresso Estadual de Secretarias Municipais de Saúde, a ser realizado em São 

Raimundo Nonato (PI), de 28 e 29 de Maio de 2024, e NOMEAR as pessoas a seguir 

relacionadas para a sua composição:  

PRESIDENTE: Maria Goretti da Silva Pereira,  

MEMBROS: 

Fernando José Santos  

Altair Xavier Landim 

Denizard de Sousa Galvao  

Marquino Rocha Barbosa 

Isnaldo Ribeiro da Mata 

Aline da Silva Assis 

 Art. 2º DETERMINA ainda que a Comissão ora instituída e nomeada cumpra as 

atribuições, dentre outras correlatas, de examinar, avaliar e julgar as propostas recebidas 

dos interessados proponentes no âmbito dos Processos Seletivos necessários à realização 

do XIV Congresso, bem como de subsidiar a tomada de decisão da Presidente em relação 

a eventuais solicitações de impugnação de Termo de Referência e a eventuais recursos 

interpostos, em conformidade com o Regulamento de Compras e Contratações de Bens, 

Obras e Serviços do COSEMS/PI; 

Art. 3º Ficam expressamente autorizados e outorgados poderes para que, na 

ausência e impedimentos da Presidenta da Comissão, a Sr. Fernando José Santos possa  
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Leopoldina Cipriano Feitosa 

 

representá-la, podendo, inclusive, assinar documentos de qualquer natureza decorrentes 

desse processo; 

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 

publicada no Portal do COSEMS.  

Teresina-Piauí, 18 de abril de 2024 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Saúde de Miguel 

Alves - PI 

          Presidente do COSEMS-PI 
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